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SIMPLES — OPÇÃO - Poderá optar pelo Sistema Integrado de Pagamentos de
Impostos e Contribuições - SIMPLES a pessoa jurídica que exerça as atividades
de creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino fimdamental (Lei n°
10.034/2000 e IN SRF n° 115/2000). Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL AMARELINHA S/C LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. Ausente,
justificadamente, o Conselheiro Alexandre Magno Rodrigues Alves.

ASala das Sess 'i em 14 de fevereiro de 2001
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Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Antonio Carlos Bueno Ribeiro, Luiz
Roberto Domingo, Adolfo Montelo, Eduardo da Rocha Schmidt, Ana Paula Tomazzete Urroz
(Suplente) e Ana Neyle Olímpio Holanda.

climas

1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
:,'!.:CtsvAil' •

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
f;_ra

Processo :	 10830.007005/99-76
Acórdão :	 202-12.770

Recurso :	 113.530
Recorrente : ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL AMARELINHA S/C LTDA.

RELATÓRIO

Em nome da pessoa jurídica qualificada nos autos foi emitido o ATO
DECLARATORIO n° 115.129 (fls. 19), onde é decidida a sua exclusão do Sistema Integrado de
Pagamentos de Impostos e Contribuições — SIMPLES, com fundamento nos artigos 90 ao 16 da
Lei n° 9.317/96, com as alterações promovidas pela Lei n° 9.732/98, constando como eventos
para a exclusão: "Atividade Econômica não permitida para o Simples".

Na impugnação de fls. 01/12, a recorrente alega que o artigo 9° da Lei n°
9.317/97 é inconstitucional, pois estabelece critério diverso daquele contido na Constituição
Federal (art. 179) e por violar o principio constitucional da isonomia (art. 150, inciso II). Ao final,
afirma que não exerce a atividade de "professor ou assemelhado", uma vez que seus sécios,
prestadores de serviços educacionais, "não precisam possuir qualquer habilitação legal.".

A autoridade julgadora de primeira instância, através da Decisão DRJ/CPS n°
02740/99, manifestou-se pelo indeferimento da solicitação, ratificando o Ato Declaratório, cuja
ementa é a seguir transcrita:

"Ementa: O Controle da Constitucionalidade das Leis é de competência
exclusiva do Poder Judiciário e, no sistema difuso, centrado em última instância
revisional no Supremo Tribunal Federal — art. 102, I, "a", III da CF 88 -, sendo,
assim, defeso aos órgãos administrativos jurisdicionais, de forma original,
reconhecer alegada inconstitucionalidade da lei que fundamento o lançamento,
ainda que sob o pretexto de deixar de aplica-lo ao caso concreto.

SIMPLES/OPÇÃO: as pessoas jurídicas cuja atividade seja de ensino ou
treinamento — tais como auto-escola, escola de dança, instrução de natação,
ensino de idiomas estrangeiros, ensino pré-escolar e outras -, por assemelhar-se
à de professor, estão vetadas de optar pelo SIMPLES.

SOLICITAÇÃO INDEFERIDA".
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Inconformada, a interessada apresentou o Recurso de fls. 28/40, em 23/12/1999,
onde, quanto ao mérito, insurge-se reiterando os argumentos expostos por ocasião de sua
impugnação

É o relatório

3



/ 7o

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Wtrei,
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo :	 10830.007005/99-76
Acórdão :	 202-12.770

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR DALTON CESAR CORDEIRO DE MIRANDA

Por tempestivo o recurso, dele tomo conhecimento.

A recorrente, concluí-se da leitura dos argumentos expendidos em sua
impugnação de fls. 01/12, e do exame de seu Contrato Social (fls.15/18), tem como atividade-fim
o exercício da "pré-escola para crianças em idade pré-escolar".

Procedente é, de fato, o inconfonnismo da recorrente com sua exclusão ao
SIMPLES.

A Receita Federal, por intermédio da edição da Instrução Normativa SRF n°
115, de 27 de dezembro de 2000, em seu artigo 1 0, § 3°, dispôs que:

"Art. 1° As pessoas jurídicas que se dediquem às atividades de creches, pré-
escolas e estabelecimentos de ensino fundamental poderão optar pelo Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das
Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES.

• -

§ 3° Fica assegurada a permanência no sistema de pessoas jurídicas,
mencionadas no caput, que tenham efetuado a opção pelo SIMPLES
anteriormente a 25 de outubro de 2000 e não foram excluídas de oficio ou, se
excluídas, os efeitos da exclusão ocorreriam após a edição da Lei n° 10.034, de
2000, desde que atendidos os demais requisitos legais."

Como visto, a Instrução Normativa em parte acima transcrita possibilita a opção
ao SIMPLES para as pessoas jurídicas que exerçam as atividades de creches, pré-escolas e
estabelecimentos de ensino fundamental. O ato declamatório normativo assume, no caso concreto e
no conceito dos atos que integram a legislação tributária (art. 96, CTN), o caráter de norma
complementar (art. 100, I, do CTN) ao disposto no artigo 1° da Lei n° 10.034/2000, publicada no
Diário Oficial da União de 25 de outubro de 2000, verbis:

"Art. 1° Ficam excetuadas da restrição de que trata o inciso XIII do art. 9° da
Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, as pessoas que se dediquem às
seguintes atividades: creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino
fundamental."
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Não havendo dúvida na espécie quanto à aplicação, o alcance e os efeitos da
legislação tributária tratada, Lei n° 10.034/2000 e IN SRF 115/2000, impõe-se interpretar a
referida legislação da maneira mais favorável ao contribuinte (principio da legalidade objetiva), ou
seja, reformando a decisão administrativa recorrida, possibilitando a adesão da recorrente ao
SIMPLES.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso.

Sala das Sessões, e 4 de feve o de 2001

DALTON C •I• PORDEIRO M • • P A
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